PREFEITURA MYNICIRPAL DE IBERTI0GA

CEP: 36.225 - 000 - ESTADO DE MINAS GERAIS

01-03-1963

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 04/2013

“Cria cargos efetivos no Ambito da
Administracio Municipal.

A Cémara Municipal de Ibertioga aprova:

Art. 1° Ficam criados,

no ém}:uf* daAdnnmstrax;ﬁo Municipal, os seguintes cargos de

provimento efetivo: -

Vagas C,argo S 5 Es(éqlai%_i,ﬂade Vencimento(RS)

Sl 03 Operader de Roc;adelra : %.g?glfaﬁétizado R$678,00

02 Operador de Retrc_)es_cavadém Alfabetizado R$737,93

02 Operador.'-dé Motonifvéladora: Alfabétizado R$910,80
Técnico em Manutengdo de Eqmpamentos Ensino Médio

02 |de Infonnatica . S . R$678,00

Art. 2° Os cargos criados através da presente lei serdo preenchidos através de contrato
temporario, até que se realize o Concurso Publico.

Art. 3° As despesas decorrentes da presente lei correrfio a conta de dotagdes do or¢amento
vigente,

Art. 4° Revogam-se as disposi¢des em contrario.

Pago Municipal, em 06 de maio de 2013.




